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LEI N° 2.171 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

)ispõe sobre a alteração do Artigo 54 da Lei 1.911, de 

19 de setembro de 2017, e dá outras providências. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estancia Climática 

de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, em especial a Lei Orgânica dc Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estancia Climática de São Bento do 

Sapucaí aprova e ele sanciona e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - O art. 54 da Lei Municipal n° 1.911, de 19 de setembro de 2017, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 20, renomeando-se o atual parágrafo único para § 10: 

'Alt 

§20, O Fundo Municipal de Cultura poderá intermediar o repasse de 
recursos e auxílios financeiros destinados a artistas, empresas e 
espaços culturais conforme previsão em Leis Federais e/ou 
Estaduais." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 04 de Setembro de 2020. 
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Prefeito Municipal 
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